
 

 
 

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
 
 

 
“Dispõe sobre a Concessão do Título de 

Cidadão Itanhaense” 
 
 

 
Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Itanhaense ao Sr. 

Edson dos Santos, pelos relevantes serviços prestados a este Município. 
 

 
Art. 2° -  A honraria ora outorgada por este Decreto será entregue 

em Sessão Solene, a ser previamente designada. 
 

 
Art. 3° - As despesas decorrentes com a publicação deste 

Decreto correrão por conta das verbas próprias do orçamento vigente. 
 

 
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Sala “D. Idílio José Soares”, em 6 de março de 2026. 

 
SEVERINO BENTO GOMES  

“BILL GOMES” 
Vereador 
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Justificativa 
 
 
Senhor Presidente, Nobres Vereadores: 

 
 

O presente Projeto de Decreto Legislativo visa homenagear o Dr. Edson dos Santos, 

cuja trajetória de vida em Itanhaém é um exemplo de superação e serviço abnegado à nossa 

comunidade. 

Nascido em Santos em 1974, Edson mudou-se para Itanhaém aos 8 anos de idade. 

Aos 12 anos, enfrentou a perda total da visão após uma cirurgia de emergência. Longe de se 

deixar abater, ele transformou esse desafio em um propósito de vida. Conciliando o trabalho 

noturno como telefonista com os estudos, graduou-se em Fisioterapia pela Unisanta em 2003. 

Desde sua formação, o Dr. Edson tornou-se uma referência técnica em nossa região, 

exercendo a fisioterapia como um verdadeiro sacerdócio. Sua atuação profissional é marcada 

pela empatia e pelo compromisso com a reabilitação e autonomia de inúmeros munícipes, sendo 

um pilar de esperança e ética para a saúde pública local. 

Além de sua contribuição profissional, Edson é um cidadão exemplar, pai de família 

dedicado e um símbolo de resiliência para todos os itanhaenses. A concessão deste título 

fundamenta-se no reconhecimento de que o Dr. Edson dos Santos, por meio de sua história 

inspiradora e dos relevantes serviços prestados, contribui significativamente para o bem-estar 

e o progresso social de nossa cidade. 

Ante o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta justa 

homenagem. 

 

 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 6 de março de 2026. 
 

SEVERINO BENTO GOMES  
“BILL GOMES” 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=EF23-ANZ2-990T-XX79 , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: EF23-ANZ2-990T-XX79
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